
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOI~S  

LEI Nº 1.125, DE 17 DE SETEMBRO DE 1.992.  

 t, Autoriza  r-e al i zação déii  
despesa cnJC n.o ric j 0:'18., e da ou t: é~,S 

p roví , :~~f'ciEiSff.  

o PREFEITO MUNICIPAL DE ;'-1QHHI' 'TiOS,  

-.  
iaç:o Saber aue a Carna r a i'Iunic ip;,l ;Jprovou e eu,  

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:  

 AR'". 1 Q  - F'í c a o Poder Executivo au t or-Lz ado a realizar  
,  

despesa com o pagamento de aluguel de imovel ur-o ano  ara sediar a  

Supervisao  ;l:Jg:Lonal da Secretarie de Estado Jn l"gricul tura e  

Abas t e c trnen to.  

\,f\(Tl  

i .• o',; -1. "  cie aue s a C;.C  que  trai; 

ocorrer~ ; con~a da funç~o 03, programa  ~, '~7  

UI,  ram2 021, ativid~  

d
e  

ê~()05 
,  

3.1.3.2,  elo orçamen t o vigente,  CIOS programas e  

atividades elos orçamentos vinaouros.  

i\HT. 32  
,  

E::3ta Lei en t.nar-a em v ívo r n~i date. de sua  

publicaG~o, retroagindo seus efeitos ao lº (  ira) dia do  

mes ele se i.ernb r-o de 1.992.  

r . 4 º  

(~ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  "'-"~  ~I.-:I  
,f;OPHI ;';;-10S ,  

 


